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L E I  yfl 1259/95

EMBNTAi Cria © Conselho Municipal de 

Aasietêr ci& Social e 0 Fundo 

Kurdoípal de Assistência So 

ciai e dá outras providen

ol as.

0 P:í EFEITO DO MUNICÍPIO DA ALIATÇA, faço saber que 

a Câmara í unicipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Leis

CAPÍTULO I

IX)3 OBJ ̂ 1  VOS

Art, 18 - U ca  criado o Conselho Municipal de Asai a 

tência Social - CHÁS» orgmo deliberativo, de caráter permanente e 

âmbito municipal.

Art»2* - Respeitadas as competênoias exclusivas do 

Legislativo Municipal» o empate ao Conselho Hinicipal de Assistência 

Sooials

1 - definir as prioridades da política de assistên

cia social;

II - estabeleoer as diretrl? es a ser «a observadas na 

elaboração do Plarto Municipal de Assistência*

III - aprovar a Política Municipal de assistência sjo

cialf

IV - a tu ar na formulação de estratégias e controle 

da exeouçao da política de assistência socialf

V - propor critérios para a programação e para as 

exeouçSes financeiras e orçamentarias do Furdo Municipal de Assistên 

cia Social» •  fiscalizar a movimentação e a aplicação dos recursos?

VI - acompanhar critérios para a programação e para 

as exeouçBes financeiras e orçamentarias do Fundo Municipal de Assis 

tência Social» e fiscalizar a movimentação e Explicação dos recursos;

VII - acompanhar» avaliar e fiscalizar os servidos de .
s
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assistência prestados a população pelos órgãos, entidades públicas •  

privadas no município;

VIII - aprovar oritérios d© qualidade para o taxai ©na* 

mento dos serviços de assistência social públicos e privados n» âm 

bito municipal;

IX - aprovar critérios para celebração de contratos 

ou convénios entre 0 setor público e as entidades privadas que pres 

tem serviços de assistêroia social no âmbito municipal5

X - apreciar previamente oa contratos e convénios 

referidos no inciso anterior;

U  •  elaborar e aprovar seu Hegimento Intem©;

XII - zélBT pela efetivação do sistema descentraliza

do •  participativo de assistência social;

XIII - convocar ordinariamente a cada 2 (dois)anos, ou 

extraordinariamente por maioria absoluta de seus membros, a Confe

rência Municipal de Assistência Social, que terá a atribuição de ava 

liar a situação da assistência social, e projpor dlretzlases para 0 

aperfeiçoamento do sistema;

XIV *  acompanhar e avaliar a gestão dos recursos, bem 

cano os ganhos social* e 0 desempenho dos programas e projetos apro 

vados;

XV « aprovar critérios de concessão e valor do» bene

ffolos eventual

OAFÍTULO n

DA STRUT0RA E DO KJFCI0J*A*?1*T0

SBÇXO I

DA OOKPOSIÇXO

Art. 3» - 0 OKAS terá a seguinte oomposlçãoi

I - do Governo Munioipalt

a) Representante da Secretaria de Educação

b) Kepreaentante da Secretaria de Saúde;

c) Representante da Secretaria de Finanças;

d) Representante da Secretaria Minicipsí de Assis~
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tânda ^ooialj

©) Repreeentente da Secretaria de Viaçãn*Obras « Ur

barJL str. o;

f) ílejur®aer.tante da Casa d® Apoio ao Menor ELisa Pjr

reira do U ra .

II - representantes doe prestadores de servlçoe da

área*

a) representantes de entidades de atendimento a in 

fin d a  e adolescência;

b) represente» tes de eecolas esçeolaXlsadaet 

o) representantes de albergues ou asilosf

d) representantes de irstituiçães de atendimento a 

oriarça* e/ou adolescentes.

XII - representantes dos profissionais da áreas

a) representantes i03 assistentes eooi aisj

b) representantes dos sociólogas;

c) representantes dos psio&logM

IV - do» usuários*

a) re^r-isantartes dos portadores de defioiêrsoissi

b) representante dos conselho Municipal da Criança e

do Adolescente;

o) representantes doe Idosos;

d) rçjrre«tr.tantes dos Slniícatoe dos ^rabalhadcreo

Harel e$

e) Representantes das AaeooiiiçSe® de Moradorest

f) .Representantes do Clube da MUlber do Oanpo*

§ 1# - Cada titalar do ■J» AT- terá um suplente» oriundo 

da £eflb& e&tegorii». representativa.

| 2fi *  Somente será adsdtid&, & participação no CMAS 

de entidades juridicamente oonatituídas e m regular funcionaaento.

I 3* ** A ama dos representantes que tratas: os inwL 

sos IX,111,IV do presente artigo não será inferior a metade do total 

de membros do CMAS. ’



Art, 4® - Oa aeabroa sfetivos n de GKAS

serio nomeado» peio * rafeito íRumeipal* jasdi«mfc» indicação*

I - ds. autoridade estadual ou federal oorresporden 

t» quanto aa raapooti vaB r«pr3S*ntaçÕeef

II - do único represertante legal das entidade» no»

domais casos.

| 1« - 0® representante» do Governo iftanioipai «o 

rao de livro escolha do Prefeito.

Art. í>« - A ati vi dado doe menbro» do ChAS reger-»»- 

á pelas disposições seguintesi

I - 0 exerciaio da fUnção ao Cior aelheiro é oonsid®- 

rado públi co relevantefl e nao será rmunoraão;

I I  « oa Conselheiruo eairão tsxoluíuos do GUIui o subs

tituídos paloa respectivo» suplente# em caso de falta» inju&tifie&-’ 

da» a 03 reuniies oonaecutlvais Ou 05 intercalada»;

1 1 1  *  o» uimuto» do Gliw puã&rsiC ser substituí do» nt^ 

diante solicitação» da entidade ou autoridade re»ponaável»a^r^8i«ita 

da a» Fr efeito Municipal*

IV - cada »«®taro do (BUS terá direito a ua único vo 

to na seea“o plonárim

? - a® doai sues do GMAS serão £on»u betarei edafi m

resoluções*

sbçXo a
DO 5ETSOIOI: tíflWSO

?rt. r« - 0 CJM3 tará zunoi ocaaentt* regido por 

regiaisnto interr.o prepríc a obedecendo ae seguinte» noraaci

1  * plenário como órgão de deliberação máxima;

II  - a» sessões plenária» aerão realizadas ordinarla 

mente a cada nês e extraordinariamente quando convoo&daa pelo Presi

dente ou por requerimento da maioria doe a eus maaabros.

Árt* 7a - A S%orotâiia Municipal de Assistência, 5© 

ciai eu equivalente* prestará o apoio administrativo necessário ao 

funoi or.astento do C3IÂS.

Art* So - Para melhor ãesetpcriho de puras funções o
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CMãS poilurá a e entl rlaciaa, medi ante os segui cios cri

têxlos»

I - aoj.al de.̂ ar-sí» ool&lsoradorae do CMAS» 08 institui 

çoôq formadoras de h-wíiií.nr. a aneistêtioia social o as entida

des representativas le profi«alonais <i uauárf os doa serviços de asais 

tônoia sodal smn tmb%T£0 de raia condição de mmbx-o;

I X  ~ poderio C9r  convidadas peatíOus ou ineti tuiçBea 

de notória especialização para asaeusorar o CMaS m. assunto» especí 

ficoe,

Art. 9* - '.ív-jae asi û s&ĉ s?. d© OÈ4A3 sara© pdalicBS e 

preoedidao de «p ia  tllvulgeção.

Parl^ç-fo Úuico - a© reaol&ç&ee do GfêAS» 'bem como 08 

tm&* tratado» m  plerário de di reteria * omiseo^s, s-srao objíto do 

aspla e sistemática divulgação,

\rt, 10® - 0 Olí/iS e?. aborrir, cm P.egtn>mto lutem© no 

prazo de 60 (aeesanta) dfta» apÔB &, promiilgeç*© <ím Lei *

Art. lie - a Secretaria ISiuloipal a cuja competên

cia estejam afetas aa ptrituiçõ«*a obá«to da preserte lei passará a 

chamar-se Secretaria Wxntoipal da Asei&tencla Sooial.

Arfe, 12°-* â* despesae decorreu tas da presente Lei 

correrão per conta da dotações orçamentarias consignèdae no orça 

mento de exercido de 199**

.Art* l.*f ~ ”jce cnado 0 ?us.3o tfuriicir?-! £e .íneistâg, 

M a  Social - FW/S, iratruaserto de capt&%%jo e aplicação de recursos» 

que tem por otojetívo proporàlonar raoursss a mal03 para o fijv^ciaaeii 

to daa «çtms na ár*§a d© eaeiatâjjoia sooial.

Art, 14o- Constituirão raceitas do Rindo Municipal 

de Assistência Social - FlSASt

X *  recursos provenientes da transferêaoia dos Fuo 

doe Kacional e ontkdu&l de Assistência Social*

II *  dctaçõea orçamentarias do ttunicíplp e recursos 

adicionais que a L®1 eatatoeleoer no transcorrer de cada exercício;

III •  doaçBea» auxílios» contrí buiçõ*», aubven^Bae e 

transferencias de entidades nacionais e internacionais# orgauizações



governamentais e não~governamentai s|

I? - reoeltas do aplicações financeiras de recursos 

âo Fundo, reali zadas na forma da Lei*

V - as parcelas do produto de arrecadação de outras 

receitas próprias oriundas de financiamentos das ati vi dadas eoonêmi~ 

oas» de prestação de serviços e de outree transferências que o Fundo 

Municipal de Assistência Social terá direito a receber per força da 

Lei e de oonvênioa no eetorj

71 *  produto de convénios firmados cem outras entida 

d es financiador as*

VII - doações «n espécies feitas diretamento ao FUndo j

VIII - outras receitas que vej-hnm a ser legalmente ins

tituldae.

§ lt - à dotação orçamentaria prevista para © br 

gão executor da Adainlstraçã© Publioa Kunicipal, responsável pela 

assistêaaia sooial» será automaticamente trareforida para a corta d© 

Fundo Huaicip&l de Assistência àocial» tão lego sejam realieadas as 

receitas correspondentes*

§ 2» - Cs recursos que compÔec © Fundo serão dop© 

aitedos no Banoo dc Brasil £>.A*» m conta especial sob a denominação 

iundo kunioip&l ae Assistência Social * T'KAS.

Art. 15® - 0 FMAS será £erido pela Secretaria Muni

cipal da Assistência Social sob orientação e controle do Conselho Mu_ 

nidpal de AosistSncift s&cial.

| 1® •  A proposta orçamertária do Fundo Wunioipal 

do Assistência Social * TMAíi ~ constará do Pleno Edretor d© Hiniaí 

pi©.

§ 2* *  0 orçamento do rundo Municipal de Assistên

cia Social - FMAS integrará o orçamento da Secretaria Municipal da 

Assistência Sooiel*

Art. 16f- O© recursos de fundo municipal do Assia* 

têroia Social - FMAS» serão aplicados mt

I - financiamento total ou parcial de prôgrnaiastprâ  

jetoe e serviços do Assistência Social desenvolvido» pelo órgão da
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da AdffijLníetreção pábUoa Wunioipal responsável pela execução da ?olí 

ticí. de Aa^istUnela Social ou por órgãos convenladosf

I I  -  p a g a m e n to  p e l a  p r f .-s tn ç ã o  d© s e r v i ç o »  a  e n t i d a 

d e s  c o n v e n ia d a s  d e  d i r e i t o  p ú b l i c o  e  p r iv a d o  p n r a  e x e c u ç ã o  d e  piro 

g ra m a s  e  p r o j e t o s  o s p e c í f i c o s  do s e t o r  de a ^ a i a t S n o i a  a o c i a l j

I H  - aquisição de materi al psrr.an“nte © de cor? sumo •  

de outros insuaaôe s*oesaêri6a yo ie.3emvolvia~nto dos programa»!

IV - oonstcução, reforma, asçliação»aquisição ou 1©^ 

cação de imóveis pai-a prestoyãs ás corvlçoe de aeaiatanoifi soolalf

V - desenvolvimento © apgrfeiçcai&ento «los instruaen 

tos de gestão, plaaejai&ento, a/lsduletração e controle das açBee de 

assistência sooiali

VI - ceaenvolviiBent© áe pr qgra&aâ de oupaol tação •  

aperfeiçom%ito de reaur»©» humanos n& área de assistência sooialf

Vil - p«g«®en$0 doa beneficias «vestusia, oonfoma © 

disposto ao inoiao 1 d© Art.13» dn Lei Crgâniaa da Assistência Sooial*

Art. 17* - 0 repasse d e  recursos para m  entidades e  

organizações de assistência social, devidamente registradas ao 0HAS, 

será efetivado por intermédio â© f fcAa, ãe acordo com critérios esta 

beleaidos pelo Oorselho Municipal de Aaeiet&noia Social»

rorácrafo Único - As trai oferêrclas de recursos pa 

ra organizações governamentais e na© governaBcentais de Assistência 

Sooial se prooeec*rro me^lsrte ccjavlrloe, contratos,acordos, ajustes 

e/ou elaiilaree, obedectr.do a legislação virente aotee a matéria e de 

eoníornai dado oo» ©a pregra^us, prcjstos o rervíços aprovados pele 

Conselho Ibnlclpal de Assistência Social*

i*rt. 18$ - As contas e ob relatórios d© gestor d© 

rundo Funicipal de AssietSncla Sooial serão submetidos a tareeiaçao do 

Cor telho Municipal de Assistência Social - QMA3, aiens alaente, da for 

&a sintética e* «*meCLm#nte, de foma analítica.
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Art. 19* * £sta Lei entrará m  vigor nc data de-*V


